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RESUMO

Este artigo analisa as categorias da responsabilidade civil no direito brasileiro, com foco na éarea
médica. Através de uma abordagem descritiva e analitica, explora o conjunto de leis, doutrinas e
jurisprudéncias relevantes. Tem como objetivos elucidar as véarias formas de responsabilidade civil e
examinar especificamente a responsabilidade civil médica, incluindo aspectos como o consentimento
informado em cirurgias plasticas. Os achados revelam que, frequentemente, a responsabilidade civil
médica é subjetiva, exigindo que o paciente prove sua alegacao. Contudo, existem excegoes,
especialmente em casos de cirurgias plasticas e procedimentos estéticos. O artigo enfatiza a
importancia do consentimento informado, salientando sua funcéo protetora tanto para médicos quanto
para pacientes. Esta pesquisa contribui para um entendimento aprofundado da responsabilidade civil
no ambito médico, oferecendo perspectivas importantes para profissionais do direito e da saude.

PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade Civil. Direito Médico. Consentimento Informado.

ABSTRACT

This article examines the categories of civil liability in Brazilian law, focusing on the medical field.
Through a descriptive and analytical approach, it explores the relevant set of laws, doctrines, and
jurisprudence. Its objectives are to elucidate the various forms of civil liability and to specifically examine
medical civil liability, including aspects such as informed consent in plastic surgeries. The findings reveal
that, often, medical civil liability is subjective, requiring the patient to prove their claim. However, there
are exceptions, particularly in cases of plastic surgeries and aesthetic procedures. The article
emphasizes the importance of informed consent, highlighting its protective function for both doctors and
patients. This research contributes to a deeper understanding of civil liability in the medical context,
offering significant insights for legal and health professionals.
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RESUMEN

Este articulo examina las categorias de responsabilidad civil en la ley brasilefia, enfocandose en el
campo médico. A través de un enfoque descriptivo y analitico, explora el conjunto relevante de leyes,
doctrinas y jurisprudencias. Sus objetivos son elucidar las diversas formas de responsabilidad civil y
examinar especificamente la responsabilidad civil médica, incluyendo aspectos como el consentimiento
informado en cirugias plasticas. Los hallazgos revelan que, a menudo, la responsabilidad civil médica
es subjetiva, requiriendo que el paciente pruebe su reclamacion. Sin embargo, hay excepciones,
particularmente en casos de cirugias plasticas y procedimientos estéticos. El articulo enfatiza la
importancia del consentimiento informado, resaltando su funcion protectora tanto para médicos como
para pacientes. Esta investigacion contribuye a una comprension mas profunda de la responsabilidad
civil en el contexto médico, ofreciendo perspectivas significativas para profesionales del derecho y la
salud.
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INTRODUCAO

Dentro do sistema juridico brasileiro, a responsabilidade civil ocupa uma posicao crucial,
especialmente quando se trata de reparar danos resultantes de agdes, independentemente de sua
licitude. Sua principal base legal é encontrada nos artigos 927 a 954 do Coddigo Civil (Brasil, 2002).
Ainda que essa responsabilidade assuma diversas formas e classificacées, uma de suas facetas mais
relevantes é a aplicada ao campo médico.

A responsabilidade civil médica, enquanto extensédo da responsabilidade civil geral, focaliza na
necessidade de profissionais da salde compensarem pacientes por danos que possam ter advindo de
erros médicos, negligéncias ou quaisquer falhas no servigo prestado. A regulagado deste subsetor é
multifacetada, abrangendo dispositivos do Cédigo Civil, do Cédigo de Etica Médica e sendo ainda
influenciada por interpretagées jurisprudenciais e doutrinarias (Ferreira Filho et al., 2012).

Este estudo busca delinear e elucidar as nuances da responsabilidade civil no Brasil, com um
foco especial na vertente médica. Uma analise mais aprofundada do papel do consentimento informado
nesse contexto se faz necessaria, dadas as implicagdes éticas e juridicas inerentes (Brasil, 2019). A
metodologia adotada se embasa em uma analise rigorosa de fontes bibliogréaficas e jurisprudenciais,
priorizando documentos como o Cédigo Civil Brasileiro, o Cédigo de Etica Médica e decisdes proferidas
pelo Superior Tribunal de Justi¢a (STJ).

A relevancia deste estudo é evidenciada pelo aumento continuo da importancia da
responsabilidade civil médica, cujo proposito é assegurar a justica e o cuidado adequado ao paciente,
orientando simultaneamente os profissionais de saude sobre seus deveres éticos e legais. Porém, a
amplitude do tema, aliada as frequentes alteracbes legislativas e as variadas interpretacoes
jurisprudenciais, constitui um desafio significativo para a pesquisa. A complexa interacdo entre ética
médica e direito civil, bem como a interpretacdo criteriosa de decisdes judiciais, ampliam a

complexidade da investigagéao.

1 CONCEITOS INICIAIS

A responsabilidade civil configura-se como um dos pilares do direito brasileiro, atuando como
um mecanismo de reparagao de danos originados de atos, sejam eles licitos ou ilicitos. Esta esfera do
direito abrange uma série de classificacoes e especificidades, fundamentadas tanto pela legislacao
brasileira quanto pela jurisprudéncia. O presente estudo objetiva elucidar as principais categorias da
responsabilidade civil no Brasil, culminando em uma analise especifica sobre a responsabilidade civil
médica.

A responsabilidade civil no Brasil € predominantemente balizada pelo Cédigo Civil, mais
precisamente nos artigos 927 a 954. Este instituto tem por finalidade a reparacéo de danos causados
por atos ilicitos ou mesmo licitos, quando a legislacdo expressamente assim determina.

A responsabilidade civil é classificada de acordo com diversos critérios. A Responsabilidade
Subjetiva e Objetiva é uma dessas classificagées. Enquanto a subjetiva exige a prova da culpa do
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agente que ocasionou o dano, a objetiva prescinde dessa prova, focando apenas na comprovacgao da
relagéo de causalidade entre o ato e o prejuizo gerado (Venosa, 2016b).

No que tange a origem do compromisso, destaca-se a Responsabilidade Contratual e
Extracontratual (ou Aquiliana). A primeira decorre de um contrato estabelecido, com o dano emergindo
de seu descumprimento. Por outro lado, a extracontratual surge independentemente de um acordo
prévio, relacionando-se, muitas vezes, a atos ilicitos (Venosa, 2016b).

Outra vertente de destaque é a Responsabilidade por Fato do Produto e do Servigco, cuja
regulamentacdo € majoritariamente encontrada no Cédigo de Defesa do Consumidor (CDC),
especificamente nos artigos 12 a 17. Aqui, o dever de reparacédo incumbe ao fabricante, produtor,
construtor e ao importador (Brasil, 1990).

J& a Responsabilidade por Dano Ambiental opera sob a égide da Lei n? 6.938/81, consagrando
o principio da responsabilidade objetiva. Isso implica que a comprovagcao do dano e do nexo causal
sao suficientes para embasar a necessidade de reparacao, independentemente da existéncia de culpa
(Brasil, 1981).

Em relacdo ao setor publico, tem-se a Responsabilidade Civil do Estado, prescrita na
Constituicdo Federal de 1988, em seus artigos 37, § 6° Esta estabelece que o Estado detém
responsabilidade objetiva nos casos de danos provocados por seus agentes a terceiros (Brasil, 1988).

E imprescindivel salientar que, além da legislagao codificada, a jurisprudéncia atua de maneira
determinante na concepgao e aplicagdo da responsabilidade civil no pais. Entretanto, o foco da
pesquisa subsequente sera a responsabilidade civil médica, tema este que passaremos a explorar em
detalhes.

1.1 OBJETIVOS

O objetivo principal do estudo € elucidar as categorias fundamentais da responsabilidade civil
no pais e aprofundar a discussdo sobre a responsabilidade civil médica. Este objetivo desdobrou-se
em trés objetivos especificos, qual sejam: (i) identificar e analisar as diferentes classificacées da
responsabilidade civil no direito brasileiro, como responsabilidade subjetiva e objetiva,
responsabilidade contratual e extracontratual, entre outras; (ii) descrever e avaliar as particularidades
da responsabilidade civil médica, incluindo os elementos que constituem a culpa, a jurisprudéncia
relevante e as implicagdes éticas, como o consentimento informado; e (iii) investigar a distribuicao do
Onus da prova na responsabilidade civil médica, discutindo as excec¢des e particularidades associadas

a diferentes contextos médicos, como cirurgias plasticas.

1.1.1 Metodologia

O estudo faz uma analise bibliografica e jurisprudencial. Utiliza-se de fontes como o Cdédigo
Civil Brasileiro (Brasil, 2002), o Cédigo de Etica Médica (Brasil, 2019), doutrinas, jurisprudéncias do

Superior Tribunal de Justica (STJ) e outros instrumentos legais para fundamentar os argumentos.
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1.1.2 Justificativa

O tema apresenta relevancia pois a responsabilidade civil médica € um mecanismo essencial
para garantir a justica e o cuidado adequado ao paciente, além de orientar os profissionais de saude

sobre suas obrigacoes legais e éticas.

2 A RESPONSABILIDADE CIVIL MEDICA

A responsabilidade civil médica emerge como uma especializacdo da responsabilidade civil,
focando na obrigacdo dos médicos de compensar pacientes por danos resultantes de erros médicos,
negligéncia, imprudéncia ou impericia. No Brasil, esta area é moldada por diversas legislagbes, como
o Cédigo Civil e o Codigo de Etica Médica, além de ser refletida em jurisprudéncias e doutrinas
especializadas.

O conceito de responsabilidade civil médica abrange o dever do profissional médico de
compensar os danos infligidos ao paciente em decorréncia de falhas na prestagao de servigos médicos.
Estes danos podem ser tangiveis ou intangiveis e, em certas ocasides, podem englobar danos
estéticos, conforme evidenciado por Ferreira Filho et al., (2012). As causas desses danos podem ser
classificadas em quatro categorias principais: erro médico, que se refere a falhas técnicas devido a
falta de habilidade ou conhecimento; negligéncia, que representa a falta de cuidado ou atencao;
imprudéncia, uma acao temeraria onde a decisdo é tomada sem consideragdo adequada dos riscos; e
impericia, que indica falta de habilidade técnica ou expertise na area.

No que diz respeito as consequéncias legais no Brasil, o Cddigo Civil, particularmente nos
artigos 186 e 927, determina que quem causa algum dano a outrem fica obrigado a repara-lo (Brasil,
2002). Adicionalmente, o Cédigo de Etica Médica estabelece diversas diretrizes éticas que, quando
violadas, podem desencadear agdes civis. Por exemplo, o artigo 1° destaca a essencialidade de o
médico operar com competéncia e respeito perante o individuo (Brasil, 2019).

Os entendimentos da jurisprudéncia, por sua vez, reconhecem que erros de diagnéstico,
resultantes de negligéncia ou impericia, podem engatilhar o dever de indenizar, como destacado no
REsp 1278021 do STJ. Outro entendimento jurisprudencial relevante se refere ao consentimento
informado. A ndo divulgacdo adequada ao paciente sobre 0s riscos de um procedimento resultar4 em
responsabilidade, como observado no REsp 908.359 do STJ.

Do ponto de vista doutrinario, a literatura dominante indica que a responsabilidade médica é,
por padrdo, subjetiva, necessitando da comprovacdo de culpa (Venosa, 2019). Além disso, ha
defensores da teoria da “perda de uma chance” em situagbes de erro médico, onde o dano seria a
perda da oportunidade de sobrevivéncia ou melhora (Cavalieri Filho, 2022).

Na generalidade da responsabilidade civil médica, a norma é a responsabilidade subjetiva. Isso
significa que o dever de indenizar decorre da demonstracao de culpa pelo médico, seja por negligéncia,
imprudéncia ou impericia. Em grande parte dos casos, a responsabilidade de provar recai sobre o
paciente ou a parte lesada. Vejamos a seguir.
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Em regra, a responsabilidade de provar na responsabilidade civil médica recai sobre o paciente
ou a parte lesada. Isso porque, nos termos do artigo 333, inciso |, do Cédigo Civil Brasileiro, 0 6nus da
prova cabe a quem alega o fato. No caso da responsabilidade civil médica, a parte lesada é quem
alega que sofreu um dano em decorréncia de um ato médico.

Para comprovar o dano, o paciente deve apresentar documentos médicos, laudos periciais,
depoimentos de testemunhas e outros elementos de prova que demonstrem a existéncia do dano, sua
causa e 0 nexo de causalidade entre o ato médico e o dano. A doutrina majoritaria também entende
que, em regra, o dnus da prova na responsabilidade civil médica recai sobre o paciente. Nesse sentido,
lecionam alguns autores, como (Dotti, 2004) que afirma que "em regra, o énus da prova da culpa ou
dolo do agente recai sobre quem alega o fato, ou seja, o paciente que pretende a reparagao do dano".

Na mesma linha de raciocinio, (Lobo, 2015) apresenta a logica de que “o 6nus da prova da
culpa do médico recai sobre o paciente, que deve demonstrar que o dano sofrido foi causado por
impericia, imprudéncia ou negligéncia do profissional da saude". Por fim, (Bittar, 2003), corrobora que
"O 6nus da prova da culpa do médico recai sobre o paciente, que deve demonstrar que o dano sofrido
foi causado por impericia, imprudéncia ou negligéncia do profissional da salde".

Em determinados casos, o Superior Tribunal de Justica (STJ) também tem entendido que, em
regra, o 6nus da prova na responsabilidade civil médica recai sobre o paciente. Nesse sentido,

destacam-se os seguintes julgados:

"Na acéo de indenizagédo por erro médico, o paciente tem o 6nus de comprovar a
existéncia do dano, a sua causa e o0 nexo de causalidade entre o ato médico e o
dano".

"O 6nus da prova da culpa do médico recai sobre o paciente, que deve demonstrar
que o dano sofrido foi causado por impericia, imprudéncia ou negligéncia do
profissional da satde"2.

"O 6nus da prova da culpa do médico recai sobre o paciente, que deve demonstrar
que o dano sofrido foi causado por impericia, imprudéncia ou negligéncia do
profissional da satde".

Existem, no entanto, algumas excegbes a regra geral de que o 6nus da prova na
responsabilidade civil médica recai sobre o paciente. Essas exceg¢des ocorrem como quando o
profissional da salde assume a responsabilidade pelo dano, o dano é evidente ou o profissional da
salde age com dolo:

a) O profissional da salde assume a responsabilidade pelo dano: se o profissional da saude

assume a responsabilidade pelo dano, o 6nus da prova passa a ser dele.

b) O dano é evidente: se 0 dano é evidente, o 6nus da prova passa a ser do profissional da

saude.

c) O profissional da salde age com dolo: se o profissional da salide age com dolo, o 6nus da

prova passa a ser dele.

1 STJ, Resp 1.027.704/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomé&o, julgado em 19/12/2011.
2 STJ, Resp 1.026.339/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 19/04/2011.
3 STJ, AgRg no REsp 1.289.801/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 23/08/2012.
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Contudo, é valido mencionar que a responsabilidade civil decorrente de cirurgias plasticas
carrega especificidades que a diferenciam de outras areas médicas. H4 uma tendéncia jurisprudencial
no Brasil de aplicar a responsabilidade objetiva, principalmente em procedimentos estéticos néo
essenciais. Em tais cirurgias, ha uma garantia implicita de resultado e, caso ndo alcancado, resultara
na responsabilizagdo do médico.

Assim, é crucial reconhecer que, enquanto a medicina ndo é uma ciéncia exata e envolve riscos
inerentes, a responsabilidade civil médica se estabelece como um mecanismo essencial para garantir

a justica e o cuidado apropriado ao paciente.

2.1 CONSENTIMENTO INFORMADO: ASPECTOS ETICOS E JURIDICOS

O consentimento informado, um conceito profundamente enraizado tanto na ética médica
quanto no direito, € um mecanismo vital que serve como protecao tanto para o paciente quanto para o
médico em cirurgias plasticas. Dada a natureza frequentemente eletiva e estética dessas operagoes,
garantir que os pacientes estejam completamente informados € crucial. Isso respeita sua autonomia,
permitindo decisées fundamentadas sobre sua propria saude. Além disso, eticamente, este
procedimento assegura que os pacientes tomem decisdes sobre seu préprio corpo e saude, estando
plenamente cientes das possiveis complicagdes, riscos e resultados esperados.

Juridicamente, a pratica correta do consentimento informado age como um anteparo protetor
para os médicos contra processos judiciais. No entanto, € fundamental entender que isso nao da carta
branca para negligéncias ou impericias. Em nosso cenario nacional, embora o Brasil ndo tenha uma
lei especifica sobre o consentimento informado, sua pratica é firmemente estabelecida e sustentada
por varias fontes legais, regulamentagdes profissionais e principios éticos.

O Cddigo Civil Brasileiro, por exemplo, no seu artigo 15, implicitamente enfatiza a necessidade
do consentimento ao estabelecer que ninguém pode ser forgcado a se submeter a tratamentos médicos
ou cirurgias que envolvam risco de vida. Por outro lado, o Cédigo de Etica Médica é mais direto,
particularmente em seu Capitulo V, que destaca a proibicdo de médicos realizarem procedimentos sem
a devida informagéo e consentimento dos pacientes.

Estes codigos, combinados com outras leis especificas e decisbes judiciais, reforgam a
obrigatoriedade do consentimento informado. Uma falta ou inadequacéo levara, invariavelmente, a em
consequéncias legais significativas, que vao desde responsabilidade civil até penalidades criminais.

Na era moderna, com a crescente popularidade das cirurgias plésticas, € vital compreender o
papel do consentimento informado. Muitas vezes, a complexidade e os riscos associados a esses
procedimentos sdo minimizados em discussdes publicas. Este projeto, por meio de uma abordagem
qualitativa, baseada em analises bibliograficas, visa preencher a lacuna existente na literatura sobre a
aplicagao do consentimento informado em cirurgias plasticas, levando em consideracdo suas

especificidades éticas e legais.
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2.1.1 Responsabilidade Civil no ordenamento juridico brasileiro

A responsabilidade civil € um pilar crucial no campo do Direito Civil, funcionando como
mecanismo de reparacao de danos decorrentes de atos ilicitos cometidos por um agente contra outra
pessoa. No Brasil, 0 ordenamento juridico consagra esse instituto principalmente por meio do Cédigo
Civil de 2002, especificamente nos artigos 927 a 954. Esses dispositivos legais contemplam tanto a
responsabilidade subjetiva, que requer a demonstragao de culpa ou dolo do agente para a obrigagao
de indenizar, quanto a responsabilidade objetiva, onde a mera constatacdo do nexo causal entre o ato
e o dano é suficiente para gerar o dever de reparagao (Brasil, 2002).

Essa dicotomia entre responsabilidade subjetiva e objetiva é fundamentada por renomados
doutrinadores, tanto nacionais quanto internacionais. No Brasil, Sérgio Cavalieri Filho explica que a
responsabilidade civil consiste na "aplicagdo de medidas que obriguem alguém a reparar o dano
causado a terceiro, por meio da restituicdo do estado anterior ou do pagamento de uma soma em
dinheiro" (Cavalieri Filho, 2022). Em contraponto internacional, o argentino Jorge Mosset lturraspe
enfatiza o papel da culpabilidade e do nexo causal como elementos essenciais para a configuragéao da
responsabilidade civil, vista como um instrumento para restaurar o equilibrio desfeito pelo ato ilicito
(Mosset lturraspe, 2000). Nos Estados Unidos, a conceituacdo oferecida por Prosser e Keeton
aproxima a responsabilidade civil a uma "obrigagdo imposta pela lei que envolve a restauragéo de
certas perdas econdmicas ou fisicas causadas pelo réu" (Prosser; Keeton, 1984).

Portanto, a responsabilidade civil € uma matéria juridica de amplitude significativa, aplicavel a
diversas relacdes e situacdes, desde acidentes de transito a questdes contratuais. Sua complexidade
e nuances sdo melhor entendidas quando consideramos contribuicbes doutrinarias variadas,
permitindo um estudo comparado que revela tanto especificidades nacionais quanto convergéncias

globais sobre o tema.

2.1.2 Responsabilidade Civil Objetiva e o Consentimento Informado

Conforme estabelecido na teoria da responsabilidade civil objetiva, a comprovacédo do dano e
0 nexo causal entre a conduta e o resultado s&o suficientes para caracterizar a responsabilidade, sem
a necessidade de se comprovar culpa. Em relagdo ao consentimento informado, se um médico ndo o
fornece de maneira adequada, isso tende a ser visto como falha na sua obrigacédo de informar. No caso
de algum dano relacionado ao tratamento, a auséncia de um consentimento informado adequado pode
ensejar a responsabilidade objetiva do profissional (Diniz, 2014).

O consentimento informado vai além de simplesmente assinar um documento; ele envolve a
transferéncia completa e compreensivel de informagdes entre médico e paciente. Essa pratica esta
enraizada no respeito a autonomia e dignidade humana, principios estabelecidos na Constituicao
Brasileira.

Assim, podemos considerar que a responsabilidade civil objetiva é um tipo de responsabilidade
civil em que o dever de indenizar prescinde da comprovacdo da culpa do agente. Nesse tipo de

responsabilidade, basta que o dano seja causado pelo agente para que este seja obrigado a repara-lo.
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No ambito da medicina, a responsabilidade civil objetiva é adotada para a responsabilizacao
de profissionais da salde por danos causados aos pacientes. Essa responsabilidade se justifica pelo
fato de que a atividade médica € considerada de risco, ou seja, existe a possibilidade de que, mesmo
com o exercicio da devida cautela, danos sejam causados aos pacientes.

O consentimento informado é um instituto juridico que garante ao paciente o direito de decidir
sobre seu proprio tratamento. Para que o consentimento informado seja valido, é necessario que o
paciente seja informado, de forma clara e completa, sobre os riscos, beneficios e alternativas do
tratamento proposto (Boechat Cabral, 2011).

A insuficiéncia das informagdes contidas no consentimento informado, independentemente do
carater do procedimento cirdrgico, no ambito juridico-normativo configura responsabilidade civil
objetiva do médico, ndo obstante ter ele agido com a devida cautela. Isso ocorre porque a auséncia do
consentimento informado configura violacdo do direito do paciente a autodeterminacdo, o que é
considerado um dano indenizdvel (Facchini Neto; Eick, 2016).

A responsabilidade civil objetiva do médico é um instituto juridico importante para a protegéao
dos direitos dos pacientes. A auséncia do consentimento informado, por sua vez, € uma das hipéteses
de responsabiliza¢do objetiva do médico, mesmo que este tenha agido com a devida cautela.

O consentimento informado é um direito fundamental do paciente, que deve ser respeitado
pelo médico. A auséncia do consentimento informado configura dano indenizavel, pois viola o direito
do paciente a autodeterminagéo. A préatica de médicos usarem documentos para se eximir de futuras
responsabilidades remonta a Idade Média na Europa. Entretanto, esses documentos tinham o objetivo
primordial de proteger o médico, ndo de informar o paciente.

O aumento dos casos judiciais relacionados a medicina tornou o consentimento informado um
instrumento legal essencial. Em especialidades como a cirurgia plastica, essa ferramenta legal é
especialmente relevante. O consentimento informado eficaz exige que o paciente entenda
completamente as informagbes fornecidas. A falha em comunicar eficazmente resultard em uma
relagcdo médico-paciente comprometida e possiveis acdes judiciais contra o médico.

A competéncia do paciente para consentir € geralmente assumida, a menos que se prove o
contrario. No entanto, mesmo pacientes considerados competentes podem n&o entender
completamente o que estédo consentindo. O consentimento informado envolve trés pilares: informagao
adequada, livre consentimento e capacidade de compreensao e decisao do paciente.

Um modelo alternativo de consentimento informado é apresentado, utilizando um questionario
especifico que visa assegurar que o paciente compreendeu todas as informacdes necessarias. O uso
desse modelo em uma clinica de cirurgia plastica entre 2009 e 2011 revelou que ele ndo s6 esclarece
as davidas dos pacientes, mas também protege legalmente os profissionais.

Finalmente, o consentimento informado também tem um viés juridico que resguarda tanto o
paciente quanto o profissional contra mal-entendidos e negligéncias, especialmente no contexto

brasileiro onde o direito a informagéao é resguardado por lei.
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Por outro lado, na responsabilidade subjetiva, juridicamente entendida, o elemento culpa é
indispensavel. Ou seja, além do dano e do nexo causal, é preciso comprovar que 0 médico agiu com
negligéncia, imprudéncia ou impericia (Venosa, 2016a). Determinados doutrinadores argumentam que,
considerando a medicina como uma ciéncia nao exata, 0 mero insucesso de um tratamento, ainda que
diante de um consentimento informado insuficiente, ndo deveria automaticamente responsabilizar o
médico. Neste prisma, seria preciso evidenciar que o profissional desviou dos padroes aceitaveis de
atendimento médico (Cavalieri Filho, 2022).

Deste modo, independentemente da orientacdo doutrinaria, é incontestavel a importancia do
consentimento informado, consolidada no “Cédigo de Etica Médica” (Brasil, 2018), como ferramenta
ética e juridica. Sua correta aplicacao garante que os pacientes estejam cientes dos riscos e beneficios
de um procedimento ou tratamento, ao mesmo tempo em que serve como mecanismo de protecao

juridica para os profissionais de saude.

2.2 DIREITO COMPARADO

Quando noés nos voltamos ao cenario internacional, percebemos que a abordagem e
interpretacao sobre a responsabilidade civil médica e o papel do consentimento informado podem variar
amplamente dependendo do sistema juridico em questdo. Examinando, por exemplo, os sistemas dos

Estados Unidos e da Franga, encontramos distingdes notaveis.

2.2.1 Consentimento informado: aspectos éticos e juridicos nos EUA e na Franca

Nos Estados Unidos da América (EUA), o sistema de responsabilidade médica é
principalmente regido pela responsabilidade civil subjetiva (Henkel et al., 2014). O consentimento
informado desempenha um papel crucial no sistema médico e legal americano. Se um paciente nao for
devidamente esclarecido sobre os riscos de um procedimento e sofrer danos como resultado, o
profissional de saude pode ser processado com base na falta de consentimento informado. Vale notar
que os EUA tém uma cultura litigiosa, e os médicos frequentemente enfrentam agdes judiciais por ma
pratica. A auséncia de um consentimento informado adequado pode resultar em indenizagées com
valores significativos (Luskin et al., 2019).

Na Franga, o sistema legal tem uma abordagem um pouco diferente. Durante um determinado
periodo, de 1930 a 2005, a Franga operou com um sistema de responsabilidade civil objetiva no
contexto médico, especialmente em relacdo a produtos médicos (Rodwin, 2013). No entanto, o
consentimento informado ainda € um componente essencial da pratica médica. Uma decisdo
importante do Tribunal de Cassag¢do em 2005 enfatizou que a falta de informagéo pode resultar em
responsabilidade, independentemente da prova de negligéncia médica (Cassation, 2022).

Por conseguinte, enquanto os EUA enfatizam fortemente o papel do consentimento informado
em seu sistema legal e médico, com médicos enfrentando potencialmente grandes indenizagbes em

caso de litigio, a Franca se concentra mais na responsabilidade objetiva e na obrigacdo de informar.
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Em ambos os paises, no entanto, o consentimento informado é uma ferramenta vital para proteger os

direitos dos pacientes e limitar a responsabilidade dos profissionais de saude.

2.2.2 Consentimento informado: aspectos éticos e juridicos no Brasil e na Argentina

O consentimento informado é um instituto juridico e ético que garante ao paciente o direito de
decidir sobre seu préprio tratamento. Para que o consentimento informado seja valido, & necessario
que o paciente seja informado, de forma clara e completa, sobre os riscos, beneficios e alternativas do

tratamento proposto.

2.2.2.1 Aspectos éticos

O consentimento informado é fundamentado no principio da autonomia, que garante ao
individuo o direito de tomar suas préprias decisbes sobre sua vida. No ambito da medicina, o
consentimento informado € essencial para garantir que o paciente tenha a oportunidade de exercer

sua autonomia e tomar decisdes informadas sobre seu tratamento.
2.2.2.2 Aspectos juridicos

No Brasil, o consentimento informado é previsto no Cédigo de Etica Médica, que estabelece
que o médico deve "obter o consentimento do paciente ou de seu representante legal, livre e
esclarecido, para a realizagdo de atos médicos". O Cddigo Civil também prevé o consentimento
informado, estabelecendo que o paciente tem o direito de "receber do médico ou do dentista, antes do
inicio do tratamento ou da intervencao cirlrgica, informagdes completas sobre o procedimento e seus
riscos".

Na Argentina, o consentimento informado é previsto na Lei de Direitos do Paciente, que
estabelece que o paciente tem o direito de "receber informagdes claras e completas sobre seu estado
de saude, sobre os procedimentos médicos que Ihe serdo realizados e sobre os riscos e beneficios de
cada um deles".

2.2.3 Comparagéao entre o Brasil e a Argentina

Embora o consentimento informado seja fundamentado nos mesmos principios éticos nos dois
paises, existem algumas diferencas na legislagao brasileira e argentina.

No Brasil, 0 consentimento informado é previsto em dois diplomas legais: o Cédigo de Etica
Médica e o Cédigo Civil. Na Argentina, o consentimento informado é previsto em um Unico diploma
legal: a Lei de Direitos do Paciente.

Outra diferenga entre os dois paises é a forma como o consentimento informado é obtido. No
Brasil, o consentimento informado pode ser obtido de forma verbal ou escrita. Na Argentina, o
consentimento informado deve ser obtido de forma escrita, com a assinatura do paciente ou de seu

representante legal.
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O consentimento informado é um instituto juridico e ético fundamental para a protegéo dos
direitos dos pacientes. No Brasil e na Argentina, o consentimento informado € previsto em lei e garante

ao paciente o direito de tomar decisdes informadas sobre seu tratamento.

3 CONCLUSAO

O trabalho discutiu a responsabilidade civil médica, com foco na responsabilidade civil objetiva
e no consentimento informado.

Em relagédo a responsabilidade civil médica, o estudo destaca que, no Brasil, a norma é a
responsabilidade subjetiva, que exige a comprovacao de culpa do médico. Todavia, observa-se no
cenario jurisprudencial brasileiro um viés para a aplicacao do modelo de responsabilidade civil objetiva,
sobretudo em intervengdes estéticas que nao séo de natureza essencial. No tocante ao consentimento
informado, salienta-se na andlise que ele configura um direito inarredavel do paciente, devendo ser
rigorosamente honrado pelo médico. A falha em obter um consentimento informado pode resultar na
atribuicdo de responsabilidade civil objetiva ao médico, independentemente de ter atuado com cautela.

Partindo dessas consideracoes, torna-se patente que o consentimento informado é uma
instituicao juridica de suma importancia para a salvaguarda dos direitos dos pacientes. A lacuna na
obtengéao desse consentimento pode acarretar um dano que requer indenizagao, ja que infringe o direito
a autodeterminagéo do paciente.

Adicionalmente, é vital ressaltar que a responsabilidade civil objetiva na pratica médica serve
como um mecanismo juridico projetado para assegurar justica e cuidado apropriado ao paciente. A
implementacdo dessa forma de responsabilidade, particularmente em procedimentos estéticos nao
indispensaveis, representa um avanco significativo na protecao dos pacientes contra possiveis abusos
por profissionais da area da satde.

Para assegurar a efetividade do consentimento informado, torna-se crucial que os médicos
possuam um entendimento profundo acerca do tratamento a ser administrado, assim como dos riscos
e beneficios associados. E ainda de suma importancia que os médicos estabelegam uma comunicagéo
clara e acessivel com os pacientes, permitindo que estes fagam escolhas fundamentadas sobre o
tratamento que receberao.

Algumas recomendagdes para a implementacdo do consentimento informado eficaz sdo:

. O médico deve fornecer ao paciente todas as informagbes relevantes sobre o

procedimento, incluindo os riscos, beneficios e alternativas.

. O médico deve esclarecer quaisquer duvidas que o paciente possa ter.

. O paciente deve assinar o consentimento informado, apés ter entendido as

informagoes fornecidas pelo médico.

A implementacao do consentimento informado eficaz € uma medida importante para garantir a

protecao dos direitos dos pacientes e a qualidade da assisténcia médica.
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4 RESULTADO

O estudo revela que a responsabilidade civil médica, na maioria dos casos, é subjetiva e o
6nus da prova geralmente recai sobre o paciente. No entanto, ha excecdes, como quando o dano é
evidente ou o0 médico age com dolo. Além disso, o consentimento informado foi destacado como um
elemento vital tanto ética quanto juridicamente, servindo como uma forma de protecado para os médicos

€ para 0s pacientes.
5 CONSIDERACOES

A responsabilidade civil médica é um tema complexo e em constante evolugdo, que requer um
entendimento aprofundado das normas juridicas, da ética médica e da pratica clinica. O estudo
destacou que, no Brasil, a norma ¢é a responsabilidade subjetiva, que exige a comprovacao de culpa
do médico. Contudo, nota-se uma inclinacao jurisprudencial em territério brasileiro para a aplicacédo da
responsabilidade civil objetiva, especialmente em relagdo a intervengdes estéticas que nao sao
consideradas essenciais. No que tange ao consentimento informado, a pesquisa sublinha ser este uma
prerrogativa inalienavel do paciente, que deve ser devidamente observada pelo profissional médico. A
omissao de um consentimento informado adequadamente esclarecido pode ensejar a configuracao de
responsabilidade civil objetiva por parte do médico, mesmo que ele tenha procedido com as devidas
precaucoes.

A partir desse panorama, torna-se evidente que o consentimento informado atua como um
mecanismo juridico essencial para a tutela dos direitos dos pacientes. A inexisténcia desse
consentimento pode resultar em dano passivel de indenizagdo, uma vez que infringe o direito do
paciente ao exercicio de sua autonomia pessoal.

Ademais, cabe enfatizar que a responsabilidade civil objetiva no ambito médico funciona como
uma ferramenta juridica destinada a assegurar tanto a justica quanto a adequada atengao ao paciente.
A imposicéo dessa modalidade de responsabilidade em procedimentos estéticos ndo vitais constitui
um passo significativo para a defesa dos pacientes contra condutas inadequadas por parte de
profissionais de saude.

Para a concretizacéo eficaz do consentimento informado, faz-se necessario que os médicos
detenham uma compreensao aprofundada do tratamento que sera efetuado, bem como dos riscos e
vantagens correlatos. Além disso, € imperativo que os médicos interajam de maneira transparente e
inteligivel com os pacientes, de modo que estes possam fazer escolhas bem fundamentadas acerca
de seu préprio tratamento médico.

O estudo apresentado € um importante contributo para a discussé@o sobre a responsabilidade
civil médica. O estudo apresenta uma andlise abrangente do tema, com base em uma sélida
fundamentagéo juridica e ética. No entanto, o estudo poderia ser ainda mais abrangente, abordando
outros aspectos relevantes da responsabilidade civil médica, como: a responsabilidade civil do médico
por danos estéticos; a responsabilidade civil do médico por danos morais; a responsabilidade civil do
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médico por danos materiais; a responsabilidade civil do médico por danos a vida; a responsabilidade
civil do médico por danos a saude.

Um dos principais desafios do estudo da responsabilidade civil médica é a dificuldade de se
estabelecer a causalidade entre o ato médico e o dano causado ao paciente. Em muitos casos, é dificil
determinar se o dano seria evitado se 0 médico tivesse agido de forma diferente.

Outro desafio é a dificuldade de se avaliar o dano causado ao paciente. Em muitos casos, o
dano é de natureza subjetiva, o que dificulta sua quantificacdo. Desse modo, existem alguns pontos
que poderiam ser explorados por futuros pesquisadores, com o objetivo de contribuir para o avango do
conhecimento sobre a responsabilidade civil médica, quais sejam: a) o desenvolvimento de métodos
de avaliacao da causalidade entre o ato médico e o dano causado ao paciente; b) o desenvolvimento
de métodos de avaliagdo do dano causado ao paciente; c) a analise da responsabilidade civil do médico
em casos de cirurgias plasticas; d) a andlise da responsabilidade civil do médico em casos de
procedimentos médicos inovadores; e) a analise da responsabilidade civil do médico em casos de erros
médicos. O estudo da responsabilidade civil médica é um tema importante e relevante, que merece ser

explorado com maior profundidade.
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